
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 179/2022
Referência: 2643490/2022

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 180/2022
Referência: 2642457/2022
Interessado: ALEX LEO COELHO CUNHA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alex Leo Coelho Cunha, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Alex Leo Coelho Cunha. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 181/2022
Referência: 2641397/2022
Interessado: JURUA ESTALEIROS E NAVEGACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 3/29

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 21/04/2022, às 12:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 182/2022
Referência: 2642729/2022
Interessado: RAY GONÇALVES MAZULA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ray Gonçalves Mazula, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ray Gonçalves Mazula. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 183/2022
Referência: 2642965/2022
Interessado: ANDERSON DE SOUZA FARIAS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Anderson De Souza Farias, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Anderson De Souza Farias. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 184/2022
Referência: 2640796/2022
Interessado: ALEX DA CONCEICAO CARVALHO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alex Da Conceicao Carvalho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Alex Da Conceicao Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 185/2022
Referência: 2642813/2022
Interessado: SANDY REBECA DE ALMEIDA ALVES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sandy Rebeca De Almeida Alves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sandy Rebeca De Almeida Alves. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas
De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 186/2022
Referência: 2639505/2022
Interessado: HOUSE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica House Administração De Obras Eireli , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) House Administração De Obras Eireli . Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 187/2022
Referência: 2643034/2022
Interessado: J M T SERVICOS LTDA EPP

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J M T Servicos Ltda Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J M T Servicos Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 188/2022
Referência: 2642977/2022
Interessado: RVS SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rvs Servicos Da Construcao Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rvs Servicos Da Construcao Civil Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 189/2022
Referência: 2642933/2022
Interessado: THIAGO MARQUES DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thiago Marques De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Marques De Souza. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 11/29

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 21/04/2022, às 12:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 190/2022
Referência: 2642919/2022
Interessado: JURUA ESTALEIROS E NAVEGACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 191/2022
Referência: 2642084/2022
Interessado: GABRIELLA GARRIDO NUNES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriella Garrido Nunes Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriella Garrido Nunes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas
De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 192/2022
Referência: 2643032/2022
Interessado: ERICK MATHEUS RIBEIRO GUIMARAES E GUIMARAES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Erick Matheus Ribeiro Guimaraes E Guimaraes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Erick Matheus Ribeiro Guimaraes E Guimaraes.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 193/2022
Referência: 2637909/2021
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E FLORESTAL SUSTENTAVEL DO ESTADO DO

AMAZONAS-IDAM

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Instituto De Desenvolvimento Agropecuario E Florestal Sustentavel Do
Estado Do Amazonas-idam, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Instituto De Desenvolvimento
Agropecuario E Florestal Sustentavel Do Estado Do Amazonas-idam. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 194/2022
Referência: 2643089/2022
Interessado: ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 195/2022
Referência: 2642471/2022
Interessado: C S DA SILVA SAHDO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C S Da Silva Sahdo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) C S Da Silva Sahdo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 196/2022
Referência: 2643138/2022
Interessado: TANIA IAS LEAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tania Ias Leal, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Tania Ias Leal. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 197/2022
Referência: 2643471/2022
Interessado: LACERDA GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lacerda Gestão Empresarial Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Lacerda Gestão Empresarial Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 198/2022
Referência: 2642044/2022
Interessado: ALEJANDRO NOVOA CALDAS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alejandro Novoa Caldas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Alejandro Novoa Caldas. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 199/2022
Referência: 2643650/2022
Interessado: GABRIELLY ARAUJO CORDEIRO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de interrupção de registro Gabrielly Araujo Cordeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Gabrielly Araujo Cordeiro. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 200/2022
Referência: 2643294/2022
Interessado: S M R DECORACOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica S M R Decoracoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) S M R Decoracoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 201/2022
Referência: 2640870/2022
Interessado: WILSON GUILHERME SANTOS MONTEIRO

EMENTA: Defere BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frederico Nicolau Cesarino, objeto de
solicitação de baixa de registro de empresa Wilson Guilherme Santos Monteiro, Lei Federal nº 5.194/66 Resolução nº 1121/2019 do
Confea considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que o requerimento de BAIXA DEREGISTRO DE EMPRESA no CREA/AM da empresa WILSON GUILHERME
SANTOSMONTERIRO seja DEFERIDO, tendo em vista o atendimento das disposiçõesconstantes na Resolução nº 1.121/2019 do
Confea. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 202/2022
Referência: 2640893/2022 - Auto: 52072/2022
Interessado: DINÂMICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dinâmica Serviços Empresariais De Prevenção Contra Incêndio Ltda, Considerando o
art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º
- Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.
…....................................................................................." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da
Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º
Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Considerando que a
pessoa jurídica "DINÂMICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA", conforme descrição
contida no Documento de Fiscalização Nº 52072 / 2022 gerado, fora fiscalizado(a) prestando serviços de "(..) manutenção,
substituição e recarga de extintores, com fornecimento de material (..)" (Sem o devido registro da anotação de responsabilidade
técnica do termo de contrato), conforme termo de contrato nº 04/2019, celebrado em 26/8/2019, entre a referida empresa e a
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB (anexo aos autos fls. 5-12). Considerando que a regularização requerida
pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao
empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade,
a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado.
Considerando que, no dia 4.4.2022 (15 dias após o recebimento do Auto de Infração) foi protocolada defesa por parte do(a) autuado
referente ao Auto de Infração nº 52072 / 2022, no entanto fora do prazo legal para interposição de recurso administrativo, conforme
disposto no Art. 10 (Paragrafo único) da resolução 1.008/04 do Confea, a saber: Art. 10. O auto de infração é o ato processual que
instaura o processo administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por
agente fiscal, funcionário do Crea, designado para esse fim. Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o
autuado pode apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do
recebimento do auto de infração. Considerando que se encontra nos autos o rascunho da ART fora de época, em nome do
profissional, Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. DANIEL DA SILVA SIQUEIRA, contudo, a simples solicitação em referência não caracteriza
a regularização do fato gerador, pois ainda carece de análise da área técnica bem como deliberação da câmara especializada
competente. Considerando o parecer tecnico da Assessoria Tecnica que recomenda para que seja mantido o Auto de Infração Nº
52072 / 2022 e penalidade da multa respectiva, gerados em desfavor da pessoa jurídica "DINÂMICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo
o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração Nº 52072 / 2022 e penalidade da multa respectiva, gerados em desfavor da pessoa jurídica
"DINÂMICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA", face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM,
bem como efetuar o pagamento da multa. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

favoravelmente os senhores Conselheiros: Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir
Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 203/2022
Referência: 2641809/2022
Interessado: TRANE TECHNOLOGIES INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARCONDICIONADO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Trane Technologies Indústria, Comércio E Serviços De Arcondicionado Ltda,
Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de
atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas,
organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que,
suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica,
exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no
parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As
atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de
cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou
projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d)
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g)
execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida
Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza
a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu
art. 1º, a saber: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a
qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências",
abaixo transcritas: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta
resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em
unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III -
grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV -
pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de
direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da
pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea,
podendo estas serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do
ato do Poder Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI -
comprovação do arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso
de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras
especializadas competentes." Considerando que a empresa constitui-se dos Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea,
especificamente à modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA: "33.14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS." Considerando que o(a) Responsável Técnico(a) indicado(a), o(a) profissional, Eng.
Mec. EDUARDO JULIANO LEMES DE SANTOS ATAIDE possui atribuições previstas no(s) Artigo 12 da Resolução n. 273/1973 do
Confea. Portanto, parcialmente compatíveis com os objetivos sociais da empresa acima citados. Considerando a existência (como o
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caso vertente) de uma demanda significativa de empresas oriundas de outro Estado, que requerem registro no CREA de uma
determinada jurisdição, no entanto, sem constituírem sucursal, escritório, representação ou filial para o exercício de suas atividades
mercantis, comerciais e/ou operacionais. Considerando que a requerente apresentou DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO de imóvel
situado na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Av. Djalma Batista, 482, Bairro Parque 10 de Novembro - Cep:69037000, o qual
será utilizado na prestação de serviços nesta jurisdição. Considerando, portanto, em face à legislação atual ser omissa em definir
parâmetros aceitáveis a respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de
representação nesta jurisdição. Motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para
o indeferimento do pleito ora solicitado. Considerando enfim, que a Pessoa Jurídica acima atendeu todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para a efetivação de seu registro no CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica
TRANE TECHNOLOGIES INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARCONDICIONADO LTDA, indicando como Responsável
(eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Mec. EDUARDO JULIANO LEMES DE SANTOS ATAIDE. Devendo ser observadas as
seguintes ressalvas: 1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s)
profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de
proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo; 2- Os
Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "33.14- 7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 33.21-0-00 -
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS., no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável
Técnico(a) indicado(a)"; 3- O(A) profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais
aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas. Coordenou a reunião
o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Cristovao Americo Ferreira
De Castro (suplente), Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2022 - Reunião CEMM - 12/04/2022 das 16:35 as 17:15
Decisão: 204/2022
Referência: 2641480/2022
Interessado: 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica 3r Comércio E Serviços De Máquinas Ltda , Considerando o
disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às
atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas
executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício,
continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta
Lei." Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais
do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em
entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões,
zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa,
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de
obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 -
As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º
6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a
saber: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a
qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências",
abaixo transcritas: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta
resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em
unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III -
grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV -
pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de
direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da
pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea,
podendo estas serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do
ato do Poder Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI -
comprovação do arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso
de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11.O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras
especializadas competentes." Considerando que a empresa constitui-se dos Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea,
especificamente à modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA: "71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 33.14-7-06 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS; 33.14-7-99
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22- 3-02 -

Página 28/29

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 21/04/2022, às 12:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO."
Considerando que o(a) Responsável Técnico(a) indicado(a), o(a) profissional, Eng. Mec. EVANDRO RODRIGUES ALVES possui
atribuições previstas no(s) Artigo 7º da Lei 5194/66 e Artigo 12 da Resolução n. 273/1973 do Confea e do Artigo 32 do Decreto
Federal 23569/1933, alíneas `F` e `G`, exceto veículos automotores. Portanto, parcialmente compatíveis com os objetivos sociais da
empresa acima citados. Considerando a existência (como o caso vertente) de uma demanda significativa de empresas oriundas de
outro Estado, que requerem registro no CREA de uma determinada jurisdição, no entanto, sem constituírem sucursal, escritório,
representação ou filial para o exercício de suas atividades mercantis, comerciais e/ou operacionais. Considerando que a requerente
apresentou COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA de imóvel situado na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Rua 8-217-M.E.:
381- Compensa (Vila Marinho) - Cep:69037000. Considerando, portanto, em face à legislação atual ser omissa em definir
parâmetros aceitáveis a respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de
representação nesta jurisdição. Motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para
o indeferimento do pleito ora solicitado. Considerando enfim, que a Pessoa Jurídica acima atendeu todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para a efetivação de seu registro no CREA-AM. Considerando que a Assessoria Técnica OPINA para que seja
DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA, indicando como
Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Mec. EVANDRO RODRIGUES ALVES. Devendo ser observadas as
seguintes ressalvas: 1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s)
profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de
proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo; 2- Os
Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
(MECÂNICA); 33.14-7-06 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÕES TÉRMICAS; 33.14-7-99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)"; 3- O(A)
profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer
no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da
Pessoa Jurídica 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s)
profissional(is): Eng. Mec. EVANDRO RODRIGUES ALVES.Devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas
inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s) profissional(is) indicado(s), no limite de suas
atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer
manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo;2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema
Confea/Crea deverão ser concernentes a:"71.12- 0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (MECÂNICA); 33.14-7-06 - MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS; 33.14-7-99 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS; 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22-3- 02 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, no limite das
atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)";3- O(A) profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a)
deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer
uma de suas formas. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de abril de 2022.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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